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LEI Im 1 8'2, 4. 12 de l18ôsto de 196'. 

Eleva de Cr$ 15.000,00 (quin 
ze mil cr~zeiros) para Cr 8 ••••• : 
'0.000,00 (trinta mil cruzeiros),a 
pensão concedida a Dona DULCIIi'A li! 
BIRRO CORW. 

• O l'RESIDEII'l!E DA ABSEl!JlLQu LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
lIAi'O GROSSO I 

Paço saber que a Assembléia Legislativa do Estado -
decreta, e e~ promulgo nos termos 40 artigo 17 da Conati 
tuição do Estado, a seguinte Lei.' -

Artigo lR - Pica elevada de CrS 15.000,00 (qUinze -
mil cruzeiros) para Cra ~O.Ooo,OO (trinta mil cruzeiros)a 
partir de 1R da 3unho da 1961, a paosão mensal concadida­
pela Lei nQ 429, da 13/12/55, à Sra. Dona DULCIIi'A IIABIIIIlO 
OOI!Rh, viúva do ex Govern..,dor J1ário Corrêa da Costa. 

Artigo 2R - fica o Chera do Poder Executivo autor! 
zadO a abrir um credito especial ~e Cr8 105.000,00 (cento 
e cinco mil cruzeiros), cor;endo 8 conta 40 excesso 4e ar 
recadação do corrento exerclcio, para atender as despesai 
da presente Lei, no par{odo de 3unho a dezembro 40 ano de 
1961. 

Artigo ~R _ A lei orçamentária consignará anualmao­
te verba própria para Ocorrer as despesas com a execuçÃo­
desta lei. 

Artigo 4R - Eeta Lei entrará em Vigor na dafa de 
sua publicação, rovogadas as dis:,osiçõee em contrario. 

Aseambléia Legislativa do Estado, em CUiabá, 12 de 
agôsto de 1963. 

IWIOEL DE OLI LIMA , 
Preside te 
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